
 

 
 

RESOLUÇÃO N° 248  DE  27  DE   AGOSTO  DE  2007 
 

 
 

Dispõe sobre a autuação, notificação e aplicação de penalidades 
nos casos de infrações cometidas por pessoas físicas ou jurídi-
cas sem a utilização de veículos, expressamente mencionadas 
no Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e estabelece as infor-
mações mínimas que deverão constar do Auto de Infração espe-
cífico. 

 
 
 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 12, da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da 
Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT,  resolve: 

 
 

REVOGADA 


